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Artigo 9.º

Selecção dos candidatos

1 — Para seleccionar os candidatos será constituído um júri
constituído pelo vereador/a com o Pelouro da Cultura e por um
técnico responsável pela acção social escolar, o qual analisará as
candidaturas apresentadas e elaborará uma lista na qual constarão:

a) Nome completo do candidato;
b) A sua admissão ou exclusão, sendo que, em caso de exclu-

são deverá inscrever-se os fundamentos da mesma.

2 — Se, eventualmente, o número de candidatos a bolseiros for
superior ao número de bolsas estipulado, a selecção será feita de
acordo com os menores rendimentos do agregado familiar.

3 — No caso da excepção prevista no n.º 3 do artigo 4.º do
presente Regulamento, da lista constarão, ainda, os fundamentos
das razões que levaram à atribuição de mais bolsas de estudo.

Artigo 10.º

Decisão

A lista, depois de elaborada, é objecto de deliberação camarária
na primeira reunião ordinária de Janeiro.

Artigo 11.º

Afixação da lista de bolseiros

Após a decisão tomada pelo órgão executivo municipal, será
afixada a lista definitiva para consulta dos interessados, no edi-
fício da Câmara Municipal e na sede de todas as juntas de fre-
guesia do concelho e dela se dará conhecimento individual aos
candidatos.

Artigo 12.º

Cessação da atribuição da bolsa de estudo

1 — São causas da cessação da atribuição da bolsa:

a) A inexactidão das declarações prestadas à Câmara Mu-
nicipal de Alandroal pelo bolseiro ou pelo seu
representante;

b) A aceitação do bolseiro de outra bolsa ou subsídio conce-
dido por outra instituição para o mesmo ano lectivo, sal-
vo se do facto for dado conhecimento à Câmara Munici-
pal e esta, ponderadas as circunstâncias do caso, considere
justificada a acumulação de dois benefícios;

c) A modificação das condições económicas do bolseiro ou
do seu agregado familiar ou diminuição do seu rendimen-
to escolar, em termos tais que a manutenção da bolsa deixe
de se justificar;

d) A desistência durante o ano de todos ou alguns exames
indispensáveis à matrícula no ano seguinte, salvo motivo
de força maior comprovado.

2 — Nos casos referidos nas alíneas a) e b) do número ante-
rior, a Câmara Municipal de Alandroal reserva-se o direito de exi-
gir do bolseiro ou daqueles a cargo de quem este se encontra, a
restituição das mensalidades já pagas.

3 — Pode, ainda, nos termos da alínea c) do n.º 1, a Câmara
Municipal deliberar apenas proceder à redução do montante da bolsa.

4 — A cessação da atribuição da bolsa nos casos previstos na
alínea d) do n.º 1 é automática e imediata.

Artigo 13.º

Direitos do bolseiro

Constituem direitos dos bolseiros:

a) Receber integralmente e dentro dos prazos estipulados neste
Regulamento as prestações da bolsa atribuída;

b) Ter conhecimento de quaisquer alterações ao presente
Regulamento.

Artigo 14.º

Deveres dos bolseiros

1 — Constituem deveres dos bolseiros:

a) Manter a Câmara ao corrente do andamento dos seus es-
tudos;

b) Não mudar de curso nem de estabelecimento de ensino
sem disso dar conhecimento à Câmara;

c) Participar à Câmara toda e qualquer circunstância ocorri-
da posteriormente à atribuição da bolsa que tenha trazido
melhoria significativa da sua condição económica, bem como
mudanças de residência.

2 — O bolseiro terá obrigatoriamente de assinar um compro-
misso para com a Câmara em como se obriga, no final do curso,
apresentar os seus serviços a esta, ou a outras entidades dentro da
área do município de Alandroal, ficando liberto deste compromis-
so, caso seja demonstrado (mediante comprovação) não haver
qualquer possibilidade de trabalho na sua região.

Artigo 15.º

Disposições finais

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos
por deliberação camarária.

Artigo 16.º

Revogação

Com a aprovação e publicação do presente Regulamento é re-
vogado o regulamento anterior e em vigor até esta data.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor decorridos 15 dias após
a sua publicação.

Aviso n.º 5118/2003 (2.ª série) — AP.  — João José Martins
Nabais, presidente da Câmara Municipal de Alandroal:

Faz público que a Assembleia Municipal, em sessão ordinária do
dia 29 de Abril de 2003, aprovou, sob proposta da Câmara Muni-
cipal aprovada em reunião de 26 de Março de 2003, e após ter
sido dado cumprimento ao disposto no artigo 118.º do Código do
Procedimento Administrativo, o Regulamento Municipal de To-
ponímia e Numeração de Polícia do Município de Alandroal, que
se publica em anexo ao presente aviso.

29 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, João José
Martins Nabais.

Regulamento Municipal de Toponímia
e Numeração de Polícia do Município de Alandroal

A evolução do quadro legal no que se respeita ao regime do ur-
banismo implica, para o município de Alandroal, não só a actua-
lização do regime da tabela de taxas e licenças e respectivo regu-
lamento, mas também a elaboração de um projecto de Regulamento
de Toponímia e Atribuição de Números de Polícia, que até hoje
não existia.

Cremos que estes ajustamentos e a entrada em vigor do presen-
te Regulamento irão contribuir, tendo em conta a participação dos
órgãos autárquicos neste processo e a delimitação das competên-
cias dos respectivos serviços, para melhor dignificação na identi-
ficação das localidades do município de Alandroal que envolve res-
peito e uma justa homenagem a homens e mulheres desta região e
que tanto contribuíram para a divulgação das gentes e hábitos de
Alandroal.

Assim, no uso da competência pevista pelos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República Portuguesa e do Decreto-Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, na redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, após aprovação da Assembleia Municipal de Alandroal em
29 de Abril de 2003, e realização de consulta pública nos termos
da lei, é aprovado o presente Regulamento Municipal de Toponí-
mia e Numeração de Polícia do Município de Alandroal.
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CAPÍTULO I

Toponímia

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

A todos os arruamentos e espaços públicos situados nas áreas
urbanas do município de Alandroal será atribuída denominação
toponímica.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento as vias, espaços públicos
ou outros lugares do município de Alandroal poderão ser classifi-
cadas como:

a) Alameda — via de circulação com arborização lateral ou
central;

b) Arruamento — via de circulação automóvel, pedestre ou
mista;

c) Avenida — via urbana com dimensões superiores às da rua;
d) Rua — espaço urbano constituído por, pelo menos, uma

faixa de rodagem, faixas laterais de serviço, faixas cen-
trais de atravessamento, passeios, corredores laterais de
paragem e estacionamento que assumem as funções de
circulação e de estrada de peões, circulação, paragem e
estacionamento de automóveis, acesso a edifícios da ma-
lha urbana, suporte de infra-estruturas e espaço de obser-
vação e orientação; constitui a mais pequena unidade ou
porção de espaço urbano com formas próprias, em regra
delimita quarteirões;

e) Praça — espaço urbano, podendo assumir as mais diver-
sas formas geométricas, que reúne valores simbólicos e
artísticos confinado por edificações de uso público inten-
so, com predomínio de áreas pavimentadas ou arborizadas;

f) Largo — espaço urbano que cumpre a função de nó de
distribuição de tráfego onde confinam estruturas viárias
secundárias de malhas urbanas, tendo como característi-
cas a presença de árvores, fontes, cruzeiros e pelourinhos;

g) Travessa — espaço urbano que estabelece um elo de liga-
ção entre duas ou mais vias urbanas;

h) Beco — uma via urbana sem intersecção com a via;
i) Designação toponímia — indicação completa de um

topónimo, contendo o nome próprio e outros elementos
que compõem a placa ou marco toponímico;

j) Número de polícia — algarismo de porta atribuído pela
Câmara Municipal;

k) Lote — porção de terreno resultante de uma operação de
loteamento, definida por diplomas legais em vigor, que
corresponde a uma descrição própria, podendo ser desti-
nado à construção;

l) Operação de loteamento — processo que consiste na di-
visão em lotes de um ou vários prédios que se destinam à
construção urbana.

Artigo 3.º

Competência para a denominação de arruamento

1 — A denominação das ruas e praças ou a sua alteração é da
competência da Câmara Municipal.

2 — Para o efeito, é constituída uma Comissão de Toponímia,
a qual será integrada pelo presidente da Câmara ou vereador com
competências delegadas, um técnico da Divisão Técnica de Obras
e Urbanismo, a indicar, e, ainda, pelo presidente da junta de fre-
guesia respectiva a que disser respeito a atribuição ou alteração
toponímica.

3 — Se estiverem em causa atribuições ou alterações toponími-
cas respeitantes a mais de uma freguesia, a Comissão será com-
posta pelos respectivos presidentes de junta.

4 — Após a Comissão ter decidido, as propostas serão enviadas
a reunião de Câmara.

Artigo 4.º

Processo de atribuição de denominações e numeração

1 — Com a emissão do alvará de loteamento ou das obras de
urbanização inicia-se, obrigatoriamente, um processo de atribui-

ção de denominação às ruas e praças previstas no respectivo pro-
jecto, bem como à atribuição de numeração aos respectivos edifí-
cios, de acordo com as regras constantes das disposições seguin-
tes.

2 — Para o efeito, os serviços competentes, após aprovação
do projecto de loteamento de obras de urbanização elaborarão in-
formação ao presidente da Câmara a solicitar que seja consultada
a freguesia da área a fim de esta se pronunciar sobre a atribuição
toponímica.

3 — Depois da deliberação dos órgãos da freguesia, a proposta
de atribuição toponímica será remetida a reunião de Câmara Mu-
nicipal para deliberação.

Artigo 5.º

Identificação provisória dos arruamentos

Nas novas denominações toponímicas, os arruamentos devem
ser imediatamente identificados, ainda que com estruturas provi-
sórias.

Artigo 6.º

Temática de topónimo

1 — As denominações toponímicas deverão enquadrar-se nas
seguintes temáticas:

a) Topónimos populares e tradicionais;
b) Referências históricas dos locais;
c) Antropónimos que podem incluir quer figuras de relevo

municipal, quer vultos de relevo nacional, quer grandes
figuras da humanidade;

d) Nomes de países, cidades, vilas e aldeias, nacionais ou
estrangeiras que, por algum motivo relevante, estejam
ligados à história do município de Alandroal ou com as
quais, quer o município, quer as freguesias se encontrem
geminadas.

2 — As designações toponímicas do município não poderão, em
caso algum, ser repetidas na mesma localidade.

3 — As novas urbanizações ou aglomerados urbanos devem, sempre
que possível, obedecer à mesma temática toponímica.

Artigo 7.º

Publicidade

2 — Após a aprovação das designações toponímicas pela Câ-
mara Municipal ou do seu presidente, serão afixados editais nos
lugares de estilo e no jornal da região.

3 — Juntamente com a afixação, proceder-se-á à informação
dos novos topónimos à conservatória do registo predial, à repar-
tição de finanças, estações de correios e forças de segurança.

Todos os topónimos serão objecto de registo em cadastro pró-
prio da autarquia.

Artigo 8.º

Responsabilidade pela colocação das placas toponímicas

Compete à Câmara Municipal a colocação das placas toponí-
micas.

Artigo 9.º

Localização das placas toponímicas

1 — Todas as vias públicas deverão ser identificadas com os
seus topónimos, nos seus extremos, assim como em todos os cru-
zamentos ou entroncamentos que o justifiquem.

2 — A identificação ficará obrigatoriamente do lado esquerdo
da via que se entra.

3 — As placas serão, sempre que possível, colocadas na fa-
chada correspondente do edifício, distantes do solo e em lugar bem
visível.

Artigo 10.º

Dimensão das placas toponímicas

1 — As placas toponímicas devem obedecer às dimensões pre-
vistas artigo 27.º e possuir letras de fácil leitura à distância.

2 — O modelo adoptado pela Câmara Municipal de Alandroal é
o constante no anexo I.
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Artigo 11.º

Composição das inscrições das placas toponímicas

A composição das inscrições a efectuar nas placas toponímicas
deverá respeitar a seguinte ordem:

a) Denominação do tipo de via pública;
b) O nome (com título honorífico, académico ou militar, no

caso de se tratar de nome próprio);
c) No caso de topónimo falecido, a data de nascimento e de

óbito;
d) Actividade, profissão ou função pela qual ficou conheci-

do ou reconhecido.

Artigo 12.º

Suportes das placas toponímicas

A colocação das placas toponímicas poderá ser efectuada em
suportes na via pública, e a esse fim destinados, sempre que não
seja possível a sua colocação segundo o disposto no artigo 9.º

A localização dos suportes destinados à colocação das placas
toponímicas será definida pelos serviços responsáveis pelo licen-
ciamento das obras de urbanização, constituindo uma peça dese-
nhada autónoma, tendo como base a planta de síntese do lotea-
mento.

O encargo da construção e colocação dos referidos suportes são
suportados pela entidade promotora do loteamento ou das obras
de urbanização.

A caução destinada a caucionar a execução das obras de urbani-
zação incluirá também o valor resultante do encargo previsto no
número anterior.

Não serão atribuídos alvarás de licença de construção em lotea-
mento e sem que se tenha cumprido o disposto nos números ante-
riores.

Artigo 13.º

Manutenção

É da responsabilidade da Câmara Municipal, salvo se tiver dele-
gado a competência na respectiva junta de freguesia, respectiva-
mente, a manutenção quer dos suportes, quer das placas toponími-
cas a partir da data da recepção definitiva das obras de urbanização
ou de loteamento.

Artigo 14.º

Deveres

É proibido aos particulares, proprietários ou inquilinos de pré-
dios, alterar ou deslocar os modelos das placas ou letreiros coloca-
dos pela Câmara Municipal.

É obrigatória a reposição das placas danificadas, devendo a Câmara
Municipal notificar os responsáveis para proceder à respectiva
colocação no prazo de oito dias a contar da notificação.

Em caso de incumprimento, a Câmara Municipal procederá à
colocação da placa e apresentará as despesas aos responsáveis para
recebimento coercivo, acrescido do valor da coima aplicada ao caso.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de identificação

Após a aprovação da proposta do nome e colocação na via pública
e cumpridas todas as formalidades de divulgação e informação, os
proprietários ou usufrutuários de prédios rústicos ou urbanos, com
portas ou portões a abrir para a via pública, são obrigados a identificá-
-los com o número de polícia atribuído pelos serviços municipais
competentes, para o que deverão solicitar à Câmara Municipal a
respectiva numeração policial, no prazo de 30 dias antes da apre-
sentação do requerimento de vistoria.

Artigo 16.º

Solicitação à Câmara Municipal

Aquando da entrega do projecto de construção de um prédio,
obra de alteração ou de construção de loteamento, deverão os
proprietários ou os seus representantes solicitar, desde logo, à Câmara
Municipal a respectiva numeração policial.

Concluída a construção de um prédio ou loteamento, ou termi-
nadas as obras de abertura de portas novas em prédios já construí-
dos, deverão os proprietários ou os seus representantes, colocar
nas portas a numeração atribuída pelos serviços competentes.

Nos prédios em que se tenha por lei de constituir administração
de condóminos, é sobre a administração que recai a obrigação de
colocar o número de polícia atribuído.

Não será concedida a licença de habitação ou ocupação sem estar
convenientemente colocada nas portas a numeração atribuída pe-
los serviços camarários.

Em todos os casos acima enumerados, os responsáveis têm 30 dias
para proceder à sua colocação, sob pena de colocação coerciva
pela Câmara a expensas dos responsáveis.

É obrigatória a conservação da tabuleta com número de processo
da obra até à colocação da numeração policial.

Artigo 17.º

Características do número de polícia

Os números de polícia não poderão ter altura inferior a 7 cm
nem superior a 12 cm e serão feitos sobre placas em relevo ou de
metal recortado e colocado no centro das vergas das portas.

Quando as portas não tiverem vergas, a numeração será coloca-
da na primeira ombreira, segundo a ordem de numeração, devendo
a colocação ser feita, sempre que possível, à altura de 1,8 m.

Artigo 18.º

Atribuição de numeração

1 — A cada prédio e arruamento será atribuído um número de
polícia:

a) Quando o prédio tiver mais que uma porta para o mesmo
arruamento, todas as demais, para além da que tenha a
designação da numeração de polícia principal, serão nu-
meradas com o referido número acrescido das letras, se-
guindo a ordem alfabética.

2 — A numeração policial abrangerá as portas dos prédios con-
fiantes com a via pública e que derem acesso a prédios urbanos ou
os seus logradouros, construídos em arruamentos já devidamente
provados.

3 — A numeração das portas dos prédios em novos arruamen-
tos ou nos actuais que não tiverem ou que se verifiquem irregula-
ridades ou insuficiências de numeração, obedecerá a mesma às se-
guintes regras:

a) Nos arruamentos com a direcção sul-norte, ou aproxima-
da, a numeração começará de sul para norte; nos arrua-
mentos com a direcção nascente-poente, ou aproximada,
começará de nascente para poente;

b) Serão atribuídos números pares aos prédios colocados à
direita de quem segue para norte ou poente; números ím-
pares aos colocados à esquerda de quem segue aquele sen-
tido.

4 — Quando não for possível a solução prevista nos números
anteriores, será adoptada pelos serviços municipais a solução que
melhor se integre nos princípios definidos neste capítulo.

5 — Nos largos ou praças, a numeração dos prédios será seguida
sem distinção e seguirá o sentido do movimento dos ponteiros dos
relógios, a partir do prédio que faça de gaveto poente do arrua-
mento nas mesmas circunstâncias, optar-se por aquele que estiver
situado mais a sul.

6 — Nos becos ou arruamentos sem saída aplicar-se-á a regra
do sentido dos ponteiros do relógio, a partir da entrada.

7 — Nas portas dos prédios de gaveto, a numeração a atribuir
será a que lhe coube a partir do arruamento mais importante, ou
no caso de igual importância, a que for atribuída pelos serviços
competentes da Câmara Municipal.

8 — Nos edifícios com muros envolventes poderá a numeração
ser colocada no lado superior esquerdo.

Artigo 19.º

Conservação dos números de polícia dos edifícios

Os proprietários ou administradores dos edifícios, ou os repre-
sentantes daqueles, deverão conservar em bom estado a numera-
ção dos edifícios, não sendo permitido retirar, colocar ou alterar a
numeração sem prévia autorização da Câmara Municipal.
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Artigo 20.º

Irregularidade da numeração

Os proprietários ou administradores de edifícios em que se ve-
rifiquem irregularidades da numeração serão notificados para pro-
ceder às necessárias alterações, em harmonia com o disposto no
presente Regulamento, no prazo de 30 dias a contar da notificação.

CAPÍTULO III

Regime sancionatório

Artigo 21.º

Fiscalização

Têm competência para fiscalizar e dar cumprimento às disposi-
ções do presente Regulamento e levantar os respectivos autos de
notícia os agentes de fiscalização municipal e as forças de segu-
rança com actuação no município de Alandroal.

Artigo 22.º

Contra-ordenação

1 — Compete ao apoio jurídico proceder à instrução dos pro-
cessos de contra-ordenação, por violação do disposto no presente
Regulamento, mediante participação dos serviços competentes.

2 — Compete ao presidente da Câmara aplicar as coimas pre-
vistas no presente Regulamento, revertendo o seu montante para
os cofres do município.

Artigo 23.º

Sanções

1 — A violação ao preceituado neste Regulamento constitui contra-
-ordenação, punível com coima a fixar entre o mínimo de 100 eu-
ros e o máximo de 350 euros.

2 — A colocação dos suportes das placas toponímicas fora dos
locais previamente aprovados pela Câmara Municipal, será punida
com coima de 50 euros a 400 euros por infracção.

3 — Quando a infracção for praticada por pessoa colectiva, a
coima mínima será elevada para o dobro e a máxima para o quá-
druplo.

4 — Nos casos previstos nos n.os 1 e 2 deste artigo, para além
da coima devida, incumbe ao infractor, a expensas suas, e no pra-
zo de 30 dias, repor os suportes das placas nos locais aprovados.

5 — No caso de não ser dado cumprimento ao disposto no número
anterior, a Câmara Municipal reporá, quer os suportes, quer as placas,
nos locais aprovados, cobrando ao infractor as importâncias, bem
como as coimas a que haja lugar.

Artigo 24.º

Negligência e tentativa

Nas contra-ordenações referidas no artigo anterior, a negligên-
cia e a tentativa serão sempre puníveis.

Artigo 25.º

Reincidência

No caso de reincidência, a coima mínima prevista no artigo 23.º
será elevada em um terço, permanecendo inalterado o seu limite
máximo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 26.º

Materiais

As placas de toponímia e de numeração de polícia deverão ser
elaboradas com materiais duráveis e adequados ao edifício e às
características da envolvente. Nas áreas abrangidas por planos de

salvaguarda, valorização ou centro histórico, as placas de toponímica
deverão ter as seguintes características constantes do anexo I.

Artigo 27.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação do pre-
sente Regulamento serão resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 28.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento fica revogada
a legislação municipal aplicável até à data.

Artigo 29.º

Adequação da actual toponímia

A Câmara Municipal, em colaboração com as juntas de fregue-
sia, diligenciará pela adequação da actual toponímia às exigências
do presente Regulamento, no mais curto espaço de tempo.

Artigo 30.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação, nos termos legais.

Características da placa:

Material: Placa em mármore não polido com a espessura mínica
de 3 cm.

Letra: Desenhada em baixo relevo.
Tipo de letra: Arial black.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER
Aviso n.º 5119/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público

que, por meu despacho proferido em 14 de Abril findo, foi reno-
vado o contrato a termo certo, ao abrigo do n.º 1 do artigo 20.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, tendo aquele sido
aplicado à administração local por força do n.º 1 do artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, celebrado com Sofia
Mónica Chaveiro Penas, assistente administrativo, índice 192, até
30 de Novembro de 2003. [Isento de visto do Tribunal de Contas,
nos termos do disposto na alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º da
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

26 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Álvaro Joa-
quim Gomes Pedro.

CÂMARA MUNICIPAL DA AZAMBUJA
Edital n.º 517/2003 (2.ª série) — AP.  — José Manuel Isidoro

Pratas, vereador da Câmara Municipal da Azambuja:
Para os devidos efeitos e dado ter sido publicado com algumas

incorrecções, procede às seguintes rectificações ao Regulamento
Municipal do Abastecimento de Água, publicado através do edital
n.º 42/2003, apêndice n.º 57 ao Diário da República, 2.ª série,


